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No dla 22 de Agosto dê 2023, no(â) FUI{OO XUIICIPAL DE SAÚDE OE BOQI IM/SE , inscrito(â) no CNPJ 1l .270.6081/000'l -52, com s6de â PC DR JOSE MARIA PÀvA
MELO n" 26 CEP 4936GO00 - Boquim-SE neste ato lêgalmênte reprêr€ntâdo por BRUNA CRUZ SANÍGS, portador do CPF n' 06880270590. RESOLVE rêgiÊtrar prêços

ps.r evonfual âqulsição om facê da aprês€ntaçio de(s) proposta(s) d6(s) empresâ(s) abaixo qualificada(6):

Foír.c.dor: Lt XÁl{l{ OISÍRIBUIOORÂ DE XEDICAIEIIToS LTDA ct{PJ: 26.À19.31í/000í€:}

R.pr...nt .Í.: NATIELE TOMAZELI BORGES

Í.l.ione: (46) 2601{680

I :natielolumann@gmail.com

End.ruço: RUAARGENTINA, 152 - LUTER KING, Frencisco Boltão - PR - 8560t380

Itom:2 Quantdad.: 450,00 Unldad.: ÊR .rca: HIPOLABOR Ítlodelo: GENERICO PÍ!ço Unitário: R§ 5,17 V.lo. Totâl: R$2.326,5{)

D.tc,iÉo: ACIOO VALPROICO 50MG/ML. XAROPE FRASCO CONTENOO 100 ML+ COPO MEDIDOR

ll.m:41 Qu.ntldade: 3.500,00 Unidado: UN ttlarca: BELFAR Í{odelo: BELFAR Progo Unltário: R§ 0,23 V.lor Íot l: R$805,00

DôlcriÉo: SULFAMETOXAZOL, COMPOSTÇÃO ASSOCTADO A TRtMETOPRiMA, CONCENTRAÇÃO 400MG + 80MG. CAPSULA OU COMPRTMTOO

Total: Rt 3.í3í,í)

As osp€cificaçõ€s técnicas constÊntoô do procosso em oplgrafê, assim como tcdes as obrigaçõ€§ e condiçÉes desúitas na minuta dâ Âta dê RegbtÍo do Pr6ços ê na

PropGta do Prêço8 iítsgrâm êsta ARe indop€ndontômonte dê Íanscnção.

A vefidado d6ste At8 dê Rêgistro d. PrÊços á atá 22064024 , e conte. do dia 2 08n0Ü .

]. DO óRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

4.1. A eta de registro de preços, durante sua validâdê, poderá sêr uiilizada por qualquer órgão ou ontidãde da administraÉo públicâ que não tenhâ panicipado do

c6rtâmô licitatório, mediant€ anuôncjã do órgão g€r€nciador, d€sd€ que devidam€nte justiÍicâda â vantagom e r€sPeiladas, no quo colib€r, as condiçóaô e as r€gÍas

estrab€lêcidas na Loi no 8.666, do 1993 e no Dec.eto no 7.892, de 2013.

4.2, Cabêé ao íomêcodor beneficiário da Ata de Rôgistro dê Prêços, obsêrvadas as condiçôes nola êstabelecidas, optar pêla aceitaÉo ou não do fomêcimênto,

desdê que este fomecimênto nâo preiudique as obrigaçóes anteriormentê assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes-

4.3. As aquisiçõos ou cohtratagõês adiciooais a qu6 s€ ÉfeÍe 6ste ilem náo poderào êxcedêr, por óÍgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quandt8tivos dos

atons do instrumento convocatóíio e registrâdos na ete dê registro dê preços para o ór9ão gerenciador e órgãos partcipantes.

a,4. As adêsões à Btâ de rêgistío de preços sáo limitedes, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada iteÍn registrado na atâ de regisfo de prêços para o órgào

g6rênciador o órgãos parlicipanbs, indep6ndent6 do número de órgáos náo panicipantês que êventualmênt6 adeíirem.
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3.í. O óÍgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS



+1Ao óeáo náo paÍlkipanto qúo ad6Íir à ata compdêm 06 stos relativos à cobrança do cumpaimonto pêlo íomêc€dor das obÍigaÉes contrahrâlmênio assumidas

€ a adicaÉo, ob8eívada a amda d€íesa ê o conlraditódo, do êvenluais penalidades docorentes do descumprimênlo de cláusulas contratuais, em rêlaçâo âs sugs
póprias contralaçôos, iníomando as ocorÍências ao órgâo gêrenciador '

{E Apó6 a autoNizaÉo do óagâo gorsnciadoí o ú!áo não pôrticipânle dêvêrá efêtivar â conlretaÉo solicitada em ató novgnta diaa, obse.vado o prêzo do vâlidâdo

da Ata dg RêgasÍo dê Prêços.
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4.6.1. Caborá ao ór9ão gerenciedor autorizâr, oxcepcional o justiÍicadamêntê, a prorogaÉo do pÉzo pâra efotivaÉo da contrataÉo, rôspeitado o prazo ds
vigôncia da ata, desde que solicitada pelo órgão nêo p€rticipsnte.

5. DAVALIDADE DAATA

5.1. Â validade da Ata de Registro d€ Preços será do í2 me..s, a partjr da sua assinatura. não podgndo ser pÍonogada

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

8.1. DA REvlSÃO DOS PREçOS REG|SÍRADOS

6.1.1 Os pÍsços í€gistrados podoéo ser rêvistos a qualqug t€mpo êm decorÍência da rêdu€o do€ prsços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos

dos it€ns íegistrados, obedecando ao estabêlêcido no D6cÍ6to n' 190 de 24 de julho dê 2017, obêdêcêndo ao s€guinte:

1. a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do prêço de mercado, o Órgão Gestor comunicará e

solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação pâra que esta convoque o fomecedor para

negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva alteração na Ata, caso

haja a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do compromisso assumido,

respeitados os contratos já firmados.

ír0 2 217

1. b) Não havendo êxito nas negociaçôes com o primeiro colocado, a Comissão Pêrmanente de Licitação

convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condições, oferecêr igual oportunidade de

negociaçáo, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços registrados,

mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do custo,
que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as õbrigaÇões assumidas, em função da elevação dos

custos dos bens, decorrenles de Íatos AAta de Registro de Preços sofrerá alteração caso acate o pedido ou,

se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido.

6.1.2. Serão considerados preços de morcado, os Frêços quo forem iguais ou inferiores à média daquoles apurados pela Administração para os itêns regiskados.

6.1.4. As altora@s dos preços íogistrados, oriundas da rovisão dos masmos, s6rão publicadas no Diário Oíicial do Municipio-

6.2. DO CANCELA$ENTO DOS PREçOS REGISTRÁOOS

ô.1.1. Em quâlqugr hipótêse. os pr€ços docoÍontos de rêüsão náo poderão ultrápassár os praticados no moÍcádo, mânlendo-se, no mínimo, a difêrênça pêrc6nfual

apuEda eotÍê o valor orilinalm€ile constantê da propo8tE do licitrante e aquele ügente no mercado à épocâ do registro.
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G.2.1. Os proços rEgistÍados na p.osontê Ata pode.âo sgÍ cancelados de pleno direito, garanüda a péüa defesâ, nos temos do DêcÍêto n' 190 de 24 do julho dê

2017:

| - p.lr Admini.traÉo quaÍldo:

1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências contldas na

legislação pertinente e /ou descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, ihjustificadamente, deixe de Íirmar contrato, não retirar a
nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, deconente do registro de preços;

í. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato deconente do registro de preços, por qualquer dos
motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.0 8666/93;

\-,1. d) o proponente que tenha seus pÍeços registrados e/ou o contratado, injustificadamente, não acelte reduzir

seus preços registrados, na hipótese de este se lomar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços regishados se aprêsêntarem superiores aos praticados no mercado;

ll - polo proponGnl. qu6 tonha !au! pEçoa roglslr.do! quando

1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no
procedimento que deu origêm ao registro de preços; .

1. b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, caso foÉuito ou força maior, que comprometa a
execução contratual.

7, DAS PENALIDADES

7,1. O descumprimento da Ata do Registro d6 Prêços ênseiará aplicâção das penalidades estabolêcidas no Edital

2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de rêgistro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto no 7.89212013), exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 60, Parágrafo único, do Decreto no 7.892120131.

7.3, O óí960 paíidpânte devêrá @munic€Í 60 óí9ão g6ranci6ator qualquer das ocoírências píevÉta3 no art. 20 do Decíeto n' 7.892013, dada a nêcsssidsdê de

instauíação ds pÍocsdimgnto para cancslamento do regblÍo do fomêcodor

8. DAS COND|çÓES GERATS

8.í. ,"s condiçó€s gêrais do Íomscimento, tais como 06 pnrzos para entrega e recêbimênlo do objoto. as obrigaçÉ€s da AdministraÉo e do fomecêdor rogistrado,
pênâlidad€s ê dgmab condiçô€s do aiuslo. €nconlrsÍÍr-sê definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

00221S

A p.€§6nio Ata do R6gisfo de Píêço6, âpó3 llre e ecflada coofo.me, é assinada peles partes.
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BRUI{A CRUZ SANTOS

GESTORA DO FMS
002210

Assinado de foÍma digital poÍ:

BRUNA CRUZ SANTOS

06880270590

Dados: 30/08/2023 11:11:27

LU ANN OISTRIBUIDORA DE MEDICAMEI{TOS LTDA

26.aí9.311/0001{3
Assinado de forma digitâl por:

XATIELE TOIAZÊLI BORGES

034301s49lí3

Dados: 22082023 09:23: 14
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